
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

.' 

LEI N2 2 050, de 3 de qezeIlbro .de 1963. 

Abre a o POder Legislativo' o cré-" 
dito ~upleIlentar de Cr$ l2.000.COO,~o 

o J?liESID~"TE 'DA ASsmurriS:u LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO:.. ,. " . 

Faz saber que a Assclilbleia Le3islativa do Estado de' 
ereta e ou promulgo nos termos do.~ 22 do artigo 16 da = 
Constituição do Estsdo a seguinte lei: . 

ArtiGO 12 ~ Fic~ aberto no TesoúrO do Estãdo, ao Po 
der LQaislativo o crédito suplene~tttr .de Cr$ l2.000.000~ 
(dozé milhões de c~~zeiros) para'su~leme~tar a verba ," -
8.00.0 -PESSOAL FIXO- 001 - AJUDA DE CUSTO E DImIAS. 

Arti60 ?2'- Asdesp3sas'preV1stas no a:tigo untar!' 
, or, correrao ~ conta do excesso de arraclldaçao que os . f.~", 
dices téc~icos,autoriz~ ~rever e sua execução independe- . 
de r3sistro previ o no Tribunal de Cont~s. 

Artigo ;2 -'Eota lei entrará em. viGor ,na'da~a de. 
sua publicação, revogadas as disposiçoeo 3Il co~trario. 

" . 
Assembl.éia· Legiolati Vil do Estado, 'em Cu,i~bá, 3 de.' 

dozoIlbro de 1963., 

',-_. _.-- ,~.Ji.... ......... 
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